
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 074/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2024

TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE

OBJETO: Registro de preços para aquisições de diversos materiais esportivos, visando a manutenção das
atividades correlatas desenvolvidas pelos diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia, com entrega
parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no
Anexo I - Termo de Referência.

LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133 de 2021, Decreto Municipal nº 3059, de 21 de dezembro de 2023, Lei
Complementar 123/2006 e demais legislação aplicável.

ENTREGA DA PROPOSTA: Data para entrega do(s) documento(s) para credenciamento, da declaração de
que a proponente cumpre os requisitos de habilitação e dos envelopes proposta e documentos de habilitação:
02 de setembro de 2024, ás 08:30 horas.

Edital na íntegra: à disposição dos interessados no site oficial do Município (www.riolandia.sp.gov.br), no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, fone (17) 3801-9020, Ramal 219 ou
no e-mail licitacoes@riolandia.sp.gov.br, onde poderá ser retirado, mediante identificação, endereço, número
de telefone, e-mail e CNPJ ou CPF.

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 16 de agosto de 2024.

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA
Prefeito Municipal

http://www.riolandia.sp.gov.br
mailto:licitacoes@riolandia.sp.gov.br


EDITAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 074/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2024
TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE

1. PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA torna público que fará realizar licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos.
1.2. Este certame será regido pela Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Municipal nº 3059, de 21 de
dezembro de 2023, Lei Complementar 123/2006 e demais legislação aplicável.
1.3. As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento
convocatório.
1.4. Integram este edital os Anexos de I a IX. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS
separados, todos eles se completam, sendo que a licitante deve, para a apresentação da PROPOSTA e
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais documentos, ao se valer do EDITAL,
inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que
nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL.
1.5. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA, a Sra. Ana Flávia Machado de Paula, auxiliada pela
EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo.

2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO
2.1. O PREGÃO será realizado dia 02 de setembro de 2024, com início às 08:30 horas, no Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Riolândia, situada na Praça Antônio Levino, nº 470, Centro, na cidade
de Riolândia, Estado de São Paulo, quando deverão ser apresentados, no início, O(S) DOCUMENTO(S)
PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO, A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE se
for o caso, E OS ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

3. OBJETO
3.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para aquisições de diversos materiais esportivos,
visando a manutenção das atividades correlatas desenvolvidas pelos diversos setores da Prefeitura Municipal
de Riolândia, com entrega parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e
quantidades contidas no Anexo I - Termo de Referência.

4. TIPO DO PREGÃO
4.1. Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO DO LOTE.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa total referente a contratação aqui descrita esta estimada em R$ 793.113,33 (setecentos e
noventa e três mil cento e treze reais e trinta e três centavos), e onerará os recursos orçamentários e
financeiros do presente exercício e do próximo, sob a seguinte classificação:
Órgão 01 – Prefeitura Municipal de Riolândia
Unidade Orçamentária: 02.15.15 – Departamento de Esporte, Lazer e Recreação.
Programa: 27.812.0029.2064.0000 – Manutenção das Atividades Esportivas, Recreativa e de Lazer.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte Orçamentária: 01.
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Programa: 08.243.0020.2020.0000 – Manutenção de Ações de Acolhimento/Abrigamento.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social
Programa: 08.244.0019.2015.0000 – Manutenção de Ações de Proteção Social Básica.



Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social
Programa: 08.243.0019.2017.0000 – Desenvolvimento de Atividades com Crianças e Adolescentes.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica
Programa: 12.365.0008.2032.0000 – Manutenção do Atendimento em Creche.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 01 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.08.08 – FUNDEB
Programa: 12.365.0010.2040.0000 – FUNDEB - Manutenção do Atendimento em Creche.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 02.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica
Programa: 12.361.0007.2030.0000 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte Orçamentária: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.08.08 – FUNDEB
Programa: 12.361.0010.2038.0000 – FUNDEB – Manutenção do Ensino Fundamental.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 02.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica
Programa: 12.365.0008.2033.0000 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Pré-escolar.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 01 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.08.08 – FUNDEB
Programa: 12.365.0010.2042.0000 – FUNDEB - Manutenção da Educação Pré-escolar.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 02.

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
6.2. Não será permitida a participação de empresas:
6.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País;
6.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
6.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração;
6.2.4. Impedidas de licitar e contratar;
6.2.5. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.
6.2.6. Empresas em regime de falências, exceto empresas que estejam em recuperação judicial, das quais
poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado
pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação
econômico-financeira estabelecidos no edital
6.3. O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar dos atos presenciais, poderá
encaminhar os envelopes “Proposta” e “Documentação” e, em terceiro envelope, devidamente identificado, a
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e a DECLARAÇÃO DE
ME/EPP, se for o caso, por correio ou diretamente no protocolo do Setor de Licitações, até o prazo e
atendidas às condições estabelecidas neste edital. As declarações poderão igualmente ser entregues em
avulso.

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA (Nº 01) E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (Nº 2)
7.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope n. 01) e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (envelope n. 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um
deles, em sua parte externa, além do nome da licitante, os seguintes dizeres:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA - SP
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 074/2024 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2024
Razão Social: ...........................................................
Endereço completo da licitante: ...........................................
CNPJ nº ............................. - INSCRIÇÃO ESTADUAL nº ..............................

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA - SP
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 074/2024 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2024
Razão Social: ...........................................................
Endereço completo da licitante: ...........................................
CNPJ nº ............................. - INSCRIÇÃO ESTADUAL nº ..............................

7.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via, redigida com
clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou
entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha e rubricada nas
demais pelo representante legal ou pelo Procurador com poderes para tanto.
7.2.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA (Envelope nº 01) obedecerão
também os comandos contemplados nos subitens 7.3.,7.3.1., 7.3.1.1., 7.3.1.2., 7.3.1.3., 7.3.2 e 7.3.3..
7.2.2. A licitante somente poderá apresentar uma única PROPOSTA.
7.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope nº 02) poderão ser apresentados em original, cópia
simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet.
7.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original a
PREGOEIRA, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 02, para a devida autenticação.
7.3.1.1. Para fim da previsão contida no subitem 7.3.1., o documento original a ser apresentado não poderá
integrar o ENVELOPE.
7.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão sempre que
necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte da PREGOEIRA.
7.3.1.3. A PREGOEIRA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de
informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido
apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a licitante será inabilitada.
7.3.2. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, deverão ser
autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público
juramentado.
7.3.3. Não serão aceitos protocolo sou solicitação de documentos em substituição aos exigidos como
condição de habilitação, nem mesmo será concedida prorrogação para a apresentação de documentos de
habilitação que não foram enviadas no prazo estabelecido ou que não se enquadrarem nas exceções previstas
na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
7.3.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de
apresentação das propostas.

8. CONTEÚDO DA PROPOSTA
8.1. O Modelo de Proposta poderá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, impresso, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, correções com
corretivo ou de forma manual, rabiscos, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada
pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.
8.1.1. As propostas que não atenderem a este capitulo, serão desclassificadas.
8.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das
propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e
indenizações de qualquer natureza.

8.3. As PROPOSTAS deverão consignar:



a) O número do Processo e número deste Pregão;
b) A denominação, endereço/CEP, telefone, e-mail e CNPJ do licitante;
c) Preço unitário e total do item em algarismos e o total também por extenso, expressos em moeda corrente
nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e
demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento
do objeto da presente licitação;
c.1.) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais;
d) Marca do produto;
e) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.
f) Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua apresentação,
suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou judicial;
g) Declaração impressa na proposta de que esta atende todas as especificações exigidas no Termo de
Referência e demais contidas no corpo deste edital. Na falta de declaração expressa presumir-se-á aceita e
preenchida todas as condições;
h) Data e assinatura do representante legal da proponente ou do procurador com poderes específicos para
tanto.
8.4. Não será obrigatório apresentação de proposta para todos os itens/lotes, podendo o licitante apresentar
proposta somente para o(s) item(s)/lote(s) de seu interesse;
8.5. Para o(s) item(s) não cotado(s), deverá constar a expressão “não cotado” no campo preço total do item.
8.6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.
8.7. Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado amostra do produto no dia da Sessão
Pública, quando for exigido no item especificado no Item II - Modelo de Proposta.

9. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes:

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social), devidamente registrado, atualizado com a indicação dos
atuais administradores ou dirigentes;
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada no subitem “b”;
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedades civis, acompanhado de provada diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e a atividade assim o exigir.

II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais
(inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame, emitida pela Procuradoria e Secretaria da
Fazenda;
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de
Negativa.
h) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei
Complementar Federal nº 123/06:
1) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sitio da
Secretaria da Receita Federal;



2) quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e
demonstração do resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos
nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06. *A participação nas condições previstas
nesta alínea, implica no reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no
parágrafo quarto, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.
h¹) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
h²) A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
i) Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões negativas, certidões positivas
com efeito de negativas ou ainda certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado anterior, pertinente e compatível com o objeto desta
licitação, de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza, de complexidade operacional igual
ou superior, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) em seu
objeto necessariamente os tipos de serviços/fornecimentos realizados, com indicações das quantidades e
prazo contratual.
a.1) Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do
nome completo do subscritor;
a.2) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos,
um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;
a.3) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) por pessoa física identificada pelo seu nome e
cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, estando as informações sujeitas à
conferência pela Administração;

V - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos;
b) A empresa atende às normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo
parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;
c) Declaração que não possui em sua Cadeia produtiva, empregados executando Trabalho Degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inc. Ill do art. 5° da Constituição Federal.
d) A empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de
agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra;
e) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de ciência de
que registro (s) no Cadin Estadual (Lei Estadual nº. 12.799/08) impede(m) a contratação com a Prefeitura
Municipal de Riolândia.
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas



convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
h) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.
i) Declaração de que a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante.

Opcionais:
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo
cumprido;
f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do
contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial estão sendo cumpridas.

9.2. A apresentação do certificado de registro cadastral, com validade, emitido pela Prefeitura Municipal de
Riolândia substitui os documentos elencados neste item, com exceção da prova de regularidade relativa à
Seguridade Social (INSS) e a relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); obrigando ainda
a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo à habilitação.
9.2.1. Qualquer documento indispensável para a obtenção do certificado de registro cadastral com prazo de
validade vencido deverá ser regularizado, impondo-se, para tanto, a apresentação do(s) mesmo(s) juntamente
com a documentação contemplada no subitem 9.2.
9.2.2. A regularização da documentação aludida no 9.2.1. também poderá ser levada a efeito na própria
sessão, cuja certidão/documento utilizada para a finalidade deverá observar as previsões contidas nos
subitens 7.3., 7.3.1, 7.3.1.1., 7.3.1.2. e 7.3.1.3.
9.2.3. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante.
9.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus
estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a
documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previsto neste item.
9.2.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

10. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL
10.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Riolândia, SP, situado na Praça Antônio Levino, nº 470, Centro, na cidade de Riolândia, Estado
de São Paulo, durante o expediente normal do órgão licitante, das 07:30 as 11:00, e das 13:00 as 17:00 horas,
bem como por meio do site oficial do Município, a saber, www.riolandia.sp.gov.br até a data aprazada para
recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”.
10.2. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, do Estado, da União
e Jornal de Grande Circulação.
10.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e local especificados
neste item.

11. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL
11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação
disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o
prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
11.1.1. A pretensão referida no subitem 11.1. pode ser formalizada por meio de requerimento endereçado à
autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do subitem
10.1.
11.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.



11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da
solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se
ciência às demais licitantes.

12. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
12.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato
convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à
data fixada para recebimento das propostas.
12.1.1. As medidas referidas no subitem 12.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento
endereçado à autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do
subitem 10.1., diretamente no Setor de Licitações.
12.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade
subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da peça
indicada por parte da autoridade referida.
12.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em
modificação(ões) do ato convocatório do Pregão, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela
mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame, se o caso.

13. CREDENCIAMENTO
13.1. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue:
13.1.1. Quanto aos representantes:
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento
constitutivo (estatuto ou contrato social) da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de
sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura -
Ambos devem ser apresentados a via original, ou cópia autenticada, ou cópia com reconhecimento de
firma ou autenticidade digital.
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida
do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente
documento, dentre os indicados no subitem anterior, que comprove os poderes do mandante para a outorga e
instrumento constitutivo (estatuto ou contrato social) da empresa registrado na Junta Comercial, apresentados
via original ou com autenticação.
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento
oficial que contenha foto;
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar
atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da
fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de
interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço;
e) Encerrada a fase de credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos credenciamentos de eventuais
licitantes retardatários;
f) Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá
representar apenas um licitante credenciado.
13.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:
- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à
participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no anexo deste Edital, e apresentada
FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).
13.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:
- Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no anexo deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).
13.1.4. A ausência da declaração de que trata o item 13.1.2.ou a apresentação em desconformidade com a
exigência prevista inviabilizarão a participação da licitante neste PREGÃO, impossibilitando, em
consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.



13.1.5. O atendimento desta exigência é condição para que a licitante continue participando do PREGÃO,
devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

14. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
14.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os
documentos indicados nos itens 8 e 9.
14.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira os envelopes nº 1 e nº 2,
contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.
14.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO DO LOTE, observadas as especificações e
parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;
14.4. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço unitário por extenso. As correções efetuadas
serão consideradas para apuração do valor da proposta.
14.5. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação;
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido,
ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero;
e) se o preço for inexequível.
14.6. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira dará por encerrado o certame,
lavrando-se a ata a respeito.
14.7. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:
14.7.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, a PREGOEIRA selecionará, sempre com
base na classificação provisória, a licitante que tenha apresentado a proposta de menor preço e todas as outras
que estejam em conformidade com o Edital.
14.7.2. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de menor preço e, os demais, em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
14.7.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
desconto, observada a redução mínima de 10,00 (dez reais).
14.7.5. Quando convocado pela Pregoeira, a desistência da licitante de apresentar lance verbal implicará na
exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a classificação final.
14.7.6. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver
disponibilidade para tanto por parte das licitantes.
14.7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da
formulação de lances.
14.7.8. Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas não
selecionadas por conta da regra disposta no item 14.7.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances,
considerando-se para estas, o último preço ofertado.
14.7.9. No caso de empate com microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o
exercício do direito de preferência às nos seguintes termos:
14.7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada;
14.7.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua
proposta será declarada a melhor oferta;
14.7.9.3. Será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo
de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação da Pregoeira, sob pena de
preclusão;



14.7.9.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 14.7.9.1., será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;
14.7.9.5. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a
ordem de classificação;
14.7.9.6. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
14.7.9.7. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão retomados, em
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência
na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se
encontrem no intervalo estabelecido no item 14.7.9.1.;
14.7.9.8. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a
hipótese prevista no item 14.7.9.7., será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora
da fase de lances.
14.7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades
constantes deste Edital.
14.8. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.
14.9. Após a negociação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a
respeito.
14.10. A Pregoeira deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até mesmo
propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião
do julgamento, e / ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação.
14.11. A Pregoeira poderá solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o término da
fase competitiva e, ao mesmo tempo, o licitante de menor preço tem o dever de portar informações acerca
dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do Pregão, suficientes
para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar.
14.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos
insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a
desclassificação do licitante, nos termos do item 14.5.
14.13. Havendo uma única licitante ou tão somente uma proposta válida, a PREGOEIRA poderá decidir,
justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras editalícia, das
limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela
repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à
inexistência de prejuízos ao órgão licitante.
14.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO da sua licitante.
14.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso
de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances verbais,
observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes.
14.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a licitante será declarada
vencedora.
14.17. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,
ao final, será assinada pela Pregoeira e Equipe de apoio.
14.18. Havendo alteração do valor inicialmente ofertado decorrente de lances e/ou negociação, a licitante
vencedora deverá entregar no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Riolândia, até o segundo dia útil
seguinte à sessão do processamento do Pregão, a composição final dos preços da proposta apresentada,
respeitada a proporção de redução dos preços na etapa de lances.

15. RECURSO ADMINISTRATIVO
15.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) licitante(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) sido
impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s)
intenção(ões) de recorrer.
15.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do PREGÃO,
a licitante interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o
registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 03 (três) dias, a contar da ocorrência.



15.3. As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a correr no término do prazo do Recorrente.
15.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, a Pregoeira
examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade
competente para decisão.
15.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários
previstos no subitem 2.1. deste EDITAL.
15.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) licitante(s),
importará na decadência do direito de recurso, competindo a Pregoeira adjudicar o(s) objeto(s) do certame
à(s) licitante(s) vencedora(s).
16.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) licitante(s)
vencedora(s).
16.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.
16.4. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) licitante(s)
adjudicatária(s) para assinar a ata detentora, respeitada a validade de sua(s) proposta(s).

17. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO
17.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1. A (s) proponente (s) adjudicatária (s) deverá (ão) comparecer para assinatura do Contrato no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da realização da Sessão Pública.
18.2. Não sendo assinado o Contrato, poderá o órgão licitante convocar a (s) outra (s) licitante (s) classificada
(s), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei 14.133 de 2021, observada a ampla defesa e o
contraditório.
18.3. A (s) convocação (ões) referida (s) pode (m) ser formalizada (s) por qualquer meio de comunicação que
comprove a data do correspondente recebimento.
18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante
seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Licitante. Não havendo decisão, a assinatura
do contrato deverá ser formalizada até o 5° (quinto) dia útil, contado da data da convocação.
18.5. Para a assinatura do contrato, a Municipalidade poderá verificar, por meio da Internet, a regularidade
com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de
Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional.
18.6. Também para assinatura do Contrato, a (s) proponente (s) adjudicatária (s) deverá (ão) indicar o
representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes.
18.7. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar / retirar o instrumento equivalentes dela
decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por
parte da (s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas no item 25 e subitens.
18.8. Para a assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar:
a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de
nomeação do administrador judicial ouse o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou
do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;
b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de comprovação
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.
18.9. O Contrato/Ata que for gerado através deste Edital, poderá ter sua duração prorrogadas, nos moldes
permitido pelo Art. 84 e Art. 107 da Lei 14.133 de 2021, e alterações posteriores.

19. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO



19.1. Os itens registrados e objeto deste PREGÃO serão realizados de acordo com as Normas Técnicas e
demais anexos que fazem parte integrante deste Edital.
19.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as
obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação,
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.
19.3. A Administração poderá obrigar a Contratada, a corrigir à suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
do Contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade do objeto contratados.

20. PAGAMENTO E DA GARANTIA
20.1. O pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias após a realização do fornecimento e emissão
da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pela unidade competente, acompanhada das certidões
negativa de débitos junto ao INSS e regularidade de FGTS, se for o caso.
20.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
20.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária ou outro procedimento a critério da
Administração.
20.4. Não será exigida a prestação de garantia, para a contratação decorrente deste PREGÃO.
20.5. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA para
correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato implique em postergação da data do
pagamento, por igual número de dias, sem que isto gere encargos financeiros para a PM de Riolândia.
20.6. No caso de eventual inadimplemento do contratante será utilizado o índice do IPCA-IBGE
“pro-rata-die”, relativo ao mês anterior do inadimplemento.
20.7. A Contratante não aceitará BOLETOS como documento de cobrança, em hipóteses alguma, sendo
aceito apenas documento de NOTA FISCAL.
20.8. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo
dos serviços normais desta Prefeitura Municipal.
20.9. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de
expediente nesta Prefeitura Municipal.
20.10. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará a respectiva nota fiscal do produto para o
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, e também através do e-mail
“compras@riolandia.sp.gov.br”.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinado o Termo de
Contrato importará em multa de 20% sobre o valor total constante da proposta. A recusa se configura a partir
do 5° dia útil da data da notificação para retirada e devolução devidamente assinado. Também incide nas
mesmas sanções a microempresa ou empresa de pequeno porte que, uma vez consultada, valer-se do
tratamento privilegiado de que trata os artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº. 123/2006, e que, sem justo
motivo deixar de contratar por não apresentar a regularidade tempestiva da situação fiscal.
21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

21.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.



21.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
21.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
21.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
21.6. Eventual aplicação de multa e penalidade observará a previsão do Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

22. DO REAJUSTAMETO
22.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência inicial da Ata/Contrato, qual seja, 12 (doze) meses.
Podendo ser feito em caso de prorrogação pelo mesmo período.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
observada a igualdade de oportunidades entre as licitantes, sem comprometimento do interesse público, e dos
contratos delas decorrentes.
23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.
23.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação da Pregoeira
em sentido contrário.
23.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da licitante,
desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante a
realização da sessão pública do PREGÃO.
23.6. A(s) licitante(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), sendo
que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s),
independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.
23.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da licitante, das condições
previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.
23.8. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colacionados
em qualquer fase do PREGÃO.
23.09. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) adjudicatária(s), farão parte
integrante do contrato, independentemente de transcrição.
23.10. Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação das
demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados.
23.11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela PREGOEIRA, com base na
legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.
23.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente a Comarca de Paulo de Faria, Estado de São Paulo.

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP, 16 de agosto de 2024.

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA
Prefeito Municipal



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP

Secretaria Municipal de Compras e Almoxarifado
Unidade / Departamento Administrativo
Secretário(a) Municipal Kairo Maia Silva
Nome e cargo do responsável pela
elaboração do T.R.

Kairo Maia Silva - Chefe do Setor de Compras

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021 e nas demais normas legais e regulamentares, inclusive às municipais.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: Registro de preços para aquisições de diversos materiais esportivos,
visando a manutenção das atividades correlatas desenvolvidas pelos diversos setores da Prefeitura Municipal
de Riolândia, com entrega parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e
quantidades contidas no Anexo I - Termo de Referência.

2. ESTIMATIVA DOS PRODUTOS E QUANTIDADES:

Item Descrição Unidade Quantidade
Estimada
Anual

Lote 1 - Bolas de Futebol e Futsal

01

Bola de futsal oficial, peso 410/430gr, 02 gomos,
circunferência 62,5/63,5cm, em pu pró, termotec, câmara 6d,
sistema de forro termofixo, neotec, dupla colagem, miolo
cápsula sis, selo fifa.

Unid.
35

02
Bola de futebol campo, peso 410/450gr, 32 gomos,
cincunferência 68/70 cm, micropower, duotec híbrida, câmara
6d, sistema de forro triaxial e miolo cápsula sis.

Unid. 100

03

Bola de futebol society, peso 420/450gr, 08 gomos,
circunferência 66/69cm, em micropower, termotec, câmara
6d, forro termofixo, camada interna neogel, dupla colagem e
miolo cápsula sis.

Unid.
30

04

Bola de futebol de campo - Peso 420/445gr, 08 gomos,
circunferência 68,5/69,5cm, confeccionada em pu pró,
termotec, câmara 6d, forro termofixo, camada interna neotec,
dupla colagem e cápsula sis.

Unid.
72

05

Bola de futebol society, jogado em grama sintético, peso
420/450gr, 14 gomos, circunferência 66/69cm, pu pró,
termotec, câmara 6d, forro termofixo, camada interna neogel,
dupla colagem, miolo cápsula sis.

Unid.
72

06

Bola de futsal, peso 300/330 gramas, 08 gomos,
circunferência 52/55 cm, em pu, termotec, câmara 6d, sistema
de forro termofixo, camada interna neogel, dupla colagem,
miolo cápsula sis, e selo cbfs.

Unid.
70

07

Bola de futsal, peso 350/380 gramas, 08 gomos,
circunferência 55/58cm, em pu, termotec, câmara 6d,
sistema de forro termofixo, camada interna neogel, dupla
colagem, miolo cápsula sis, e selo cbfs.

Unid.
30



08
Bola de futsal, peso 400/440gr, 08 gomos, circunferência
62/64cm, em pu, termotec, câmara 6d, sistema de forro
termofixo, camada interna neogel, dupla colagem.

Unid. 50

Lote 2 - Bolas de Iniciação

01
Bola de iniciação nº 08, peso 100/120gr, circunferência
40/42cm, borracha vulcanizada, miolo cápsula sis. Obs. não
aceitamos bolas de borracha lisas e duras, “tipo polibutadieno”.

Unid. 105

02
Bola de iniciação nº 10, peso 180/200gr, circunferência
48/50cm, em borracha vulcanizada, miolo cápsula sis. obs. não
aceitamos bolas de borracha lisas e duras, “tipo polibutadieno”.

Unid. 105

03
Bola de iniciação nº 12, peso 250/270gr, circunferência
57/59cm, em borracha vulcanizada, miolo cápsula sis. Obs. não
aceitamos bolas de borracha lisas e duras, “tipo polibutadieno”.

Unid. 105

04
Bola de iniciação nº 14, peso 350/370gr, circunferência
65/67cm, borracha vulcanizada, miolo cápsula sis. Obs. não
aceitamos bolas de borracha lisas e duras, “tipo polibutadieno”.

Unid. 105

Lote 3 – Outros tipos de bolas

01

Bola de vôlei oficial, peso 420/445gr, 18 gomos,
circunferência 65/67cm, em microfibra, termotec, câmara 6d,
forro termofixo, camada interna neotec, dupla colagem,
miolo cápsula sis e selo fivb.

Unid.
55

02
Bola de basquete oficial - Peso 600g/650gr, circunferência de
75cm/78cm, miolo cápsula sis; Material borracha,
vulcanizada, câmara 6d e forro termofixo.

Unid. 25

03 Bola de plástico atóxico, aprovada pelo inmetro, 26 cm de
diâmetro.

Unid. 250

04
Bola de tênis mesa com 06 unidades, feita de plástico super
leve e muito resistente, 40mm de dimensão e pesa aprox. 40
gramas.

PCT 225

05

Bola de vôlei oficial, peso 260/280gr, 18 gomos,
circunferência 65/67cm, em pu, ultrafusion, câmara 6d, sistema
de forro termofixo, camada interna evacel, dupla colagem
e miolo cápsula sis.

Unid.
82

06 Bola esportiva de ioga, para exercícios - Resistente. Unid. 25
Lote 4 – Jogos diversos

01

Baralho - Tipo da carta: cartão couché 290 g. - Tamanho da
carta: bridge size 57x89 mm ou pokersize 63x88 mm. -
Quantidade de cartas: 55 cartas (52 cartas + 02 curingas + carta
garantia). Tipo de embalagem: caixinha unitária.

Unid.
100

02 Jogo da memória Unid. 200
03 Jogo dama/trilha grande, 2 em 1. Unid. 175

04
Jogo de bingo profissional, n° 3 (grande), cromado c/ 75
bolinhas + cartelas numeradas e letradas, com hastes de
sustentação.

Unid.
05

05 Jogo de boliche. Unid. 25
06 Jogo de dama. Unid. 70
07 Jogo de dardo. Unid. 10
08 Jogo de dominó profissional de osso. Unid. 180

09
Jogo de malha oficial, 750gr federada com 2 pinos, material de
aço especial temperado e polido, com diâmetro de aprox.
110mm e peso 750gr.

Unid.
02

10 Jogo de mesa futebol de botão. Unid. 10
11 Jogo de uno. Unid. 175
12 Jogo de xadrez. Unid. 170



13 Quebra cabeça de 100 peças - Colorido e divertido de montar -
Embalado em caixa que ilustra desenho do quebra cabeça.

Unid. 50

14 Quebra cabeça de 20 peças - Colorido e divertido de montar -
Embalado em caixa que ilustra desenho do quebra cabeça.

Unid. 50

15 Quebra cabeça de 50 peças - Colorido e divertido de montar -
Embalado em caixa que ilustra desenho do quebra cabeça.

Unid. 50

Lote 5 – Uniformes e Roupas Esportivas

01

Bermuda em tecido suplex (90% poliamida, 10% elastano, fio
tinto, gramatura 280. Brasão do município em etiqueta
bordada em polyester (aproximadamente 09 por 09 cm). A
etiqueta terá o acabamento (rebordo) em cada Bermuda (vôlei
feminino - Tamanhos: P/M/G/GG)

Unid. 120

02

Calção em tecido 100% poliester/dry, gramatura 122
gramas (sublimados sem limite de estampas), brasão do
município em etiqueta bordada em polyester
(aproximadamente 09 x 09 cm). A etiqueta terá
o acabamento (rebordo) em cada calção (futebol/futsal -
Tamanhos: P/M/G/GG).

Unid. 465

03

Calção em tecido 100% poliester/dry, gramatura 122
gramas (sublimados sem limite de estampas), brasão do
município em etiqueta bordada em polyester
(aproximadamente 09 x 09 cm). A etiqueta terá
o acabamento (rebordo) em cada calção (tamanho infantil -
modalidades diversas).

Unid. 300

04

Calção em tecido 100% poliester/dry, gramatura 122
gramas (sublimados sem limite de estampas), brasão do
município em etiqueta bordada em polyester
(aproximadamente 09 x 09 cm). A etiqueta terá o
acabamento (rebordo) em cada calção (vôlei masculino -
Tamanhos: P/M/G/GG).

Unid. 120

05

Calção em tecido 100% poliester/dry, gramatura 122
gramas (sublimados sem limite de estampas), brasão do
município em etiqueta bordada em polyester
(aproximadamente 09 x 09 cm). A etiqueta terá
o acabamento (rebordo) em cada calção (comissão técnica)
- Tamanhos: P/M/G/GG.

Unid. 20

06

Camisa em tecido 100% poliester/dry, gramatura 122
gramas (sublimados sem limite de estampas), brasão do
município em etiqueta bordada em polyester
(aproximadamente 09 x 09 cm). A etiqueta terá
o acabamento (rebordo) em cada camisa (futebol/futsal -
Tamanhos: P/M/G/GG).

Unid. 465

07

Camisa em tecido 100% poliester/dry, gramatura 122
gramas (sublimados sem limite de estampas), brasão do
município em etiqueta bordada em polyester
(aproximadamente 09 x 09 cm). a etiqueta terá o
acabamento (rebordo) em cada camisa (comissão técnica) -
Tamanhos: P/M/G/GG.

Unid. 20

08

Camisa em tecido 100% poliester/dry, gramatura 122
gramas (sublimados sem limite de estampas). Brasão do
município em etiqueta bordada em polyester
(aproximadamente 09 x 09 cm). A etiqueta terá o
acabamento (rebordo) em cada camisa (vôlei feminino -
tamanhos: P/M/G/GG).

Unid. 145



09

Camisa em tecido 100% poliester/dry, gramatura 122
gramas (sublimados sem limite de estampas), brasão do
município em etiqueta bordada em polyester
(aproximadamente 09 x 09 cm). A etiqueta terá o
acabamento (rebordo) em cada camisa (tamanho infantil -
modalidades diversas).

Unid. 300

10

Camisa em tecido 100% poliester/dry, gramatura 122
gramas (sublimados sem limite de estampas), brasão do
município em etiqueta bordada em polyester
(aproximadamente 09 x 09 cm). A etiqueta terá o
acabamento (rebordo) em cada camisa (vôlei masculino -
Tamanhos: P/M/G/GG).

Unid. 120

11 Colete em tecido poliéster - Cores chamativas e variadas -
Tamanhos: P/M/G/GG.

Unid. 550

12
Meião profissional (52% poliamida, 31% algodão, 11%
poliester, 6% elastodieno, punhos reforçados e pés
atoalhados).

PAR 120

13
Meião profissional (52% poliamida, 31% algodão, 11%
poliester, 6% elastodieno, punhos reforçados e pés
atoalhados) - Futebol/futsal.

PAR 465

14 Meião juvenil (53% poliamida, 26% algodão, 11% poliester,
10% elastodieno, solado atoalhado).

PAR 300

15
Meião profissional (52% poliamida, 31% algodão, 11%
poliester, 6% elastodieno, punhos reforçados e pés
atoalhados).

PAR 120

Lote 6 - Troféus e medalhas

01

Medalha redonda fundida em liga metálica de zamak; Com 79
mm de diâmetro, gravada com os dizeres ‘honra ao mérito’ em
baixo relevo e com gravura de águia e um ramo em relevo na
parte inferior - Espessura de 3mm - Metalizada na cor
dourada, prata e bronze, suporte para fita com 2,5cm de largura
- Medalha de cetim nas cores azul, vermelha ou verde.

Unid. 1.100

02

Troféu com 40 cm de altura com placa pontiaguda de metal
revestida de vinil adesivo com figura de futebol de campo. Na
parte superior consta uma estatueta de bola de futebol com 10,6
cm em polímero metalizada na cor dourada. Base de polímero
na cor dourado acetinado e plaqueta par gravação.

Unid. 55

03

Troféu com 71 cm de altura, com base oval com 22,5 cm de
largura em polímero na cor preta com friso na parte inferior da
tampa metalizada na cor dourada. Sobre esta base dois suportes
em polímero metalizados na cor dourada e duas colunas
com detalhes em alto relevo metalizado na cor prata. Ao final
destas duas colunas dois suportes metalizados na cor preta. Na
parte superior desta base duas estatuetas fixas de águia. Um
cone em polímero metalizado na cor dourada e uma taça em
polímero metalizada na cor dourada com 16 cm de
largura, com uma tampa em polímero metalizada na cor
dourada. Uma estatueta fixa de vitória no centro da base.
Estatueta superior intercambiável. Plaqueta para
gravação.

Unid. 35

04

Troféu com altura de 115 cm com base octogonal de 21,5 cm de
largura em polímero na cor preta. Sobre esta base quatro
colunas composta por oito tampas em polímero metalizadas na
cor dourada, oito suportes em polímero metalizado na cor
dourada e quatro colunas com estrias em alto relevo

Unid. 20



metalizadas na cor prata. Nas colunas uma base em polímero
na cor preta e uma taça em polímero metalizada na cor dourada
com 21 cm de largura a partir das alças. Tampa da taça em
polímero metalizado na cor dourada. Uma estatueta de honra ao
mérito (Deusa da vitória) fixa no centro da base e quatro
estatuetas de águias fixas nas laterais da base em
polímero. Estatueta superior intercambiável. Plaqueta para
gravação.

05

Troféu com altura de 64 cm, base oitavada de 12,5 cm de
largura em polímero na cor preta. Sobre esta base uma taça em
polímero metalizada com detalhes com 18,5 cm de largura entre
as alças metalizadas na cor dourada, com uma tampa
metalizada na cor dourada. Sobre esta taça uma coroa em
polímero com 12 pontas com 13,3 cm de largura metalizada
na cor dourada com uma taça interna na cor azul
acetinada. Estatueta superior intercambiável. Plaqueta para
gravação. Disponível nas cores vermelha, dourado e verde
acetinado (taça interna do troféu).

Unid. 20

06

Troféu com altura de 92 cm e base octogonal de 21,5 cm de
largura em polímero na cor preta. Esta base quatro colunas
composta por oito cones em polímero metalizadas na cor
dourada, oito suportes em polímero metalizado na cor dourada
e quatro colunas com estrias em alto relevo metalizadas na cor
prata. Nas colunas uma base em polímero na cor preta e uma
taça em polímero metalizada na cor dourada com 15,5 cm de
largura a partir das alças. Tampa da taça em polímero
metalizado na cor dourada. Uma estatueta de honra ao mérito
(deusa da vitória) fixa no centro da base e quatro estatuetas de
águias fixas nas laterais da base em polímero. Estatueta
superior intercambiável. Plaqueta para gravação.

Unid. 22

Lote 7 – Materiais/itens para as bolas
01 Bico agulha para encher bola. Unid. 40

02

Bombas para inflar bolas, dupla ação big, em material
polietileno rígido transparente, formato cilíndrico com 33/34cm
de diâmetro, medidas: (aberta: 55/56cm), ponta rosca metálica
e 02 bicos metálicos inclusos.

Unid. 25

03 Calibrador caneta indicado para manter as bolas com o peso e
pressão correta de alumínio e acompanha duas agulhas.

Unid. 20

Lote 8 – Chuteiras, Protetores e outros

01

Chuteira futebol - Lingueta: fina/flexível - Palmilha:
eva/forrada/removível - Solado: sintético - Tipo de amarração:
cadarço assimétrico - Trava alta e fixa - Material do forro:
têxtil, reforço acolchoado - Estampa da logo: estampado no
cabedal e solado.

PAR 200

02 Caneleira de futebol com design anatômico, material de
polipropileno/eva.

PAR 200

03 Luvas de goleiro - Par. PAR 35

04 Joelheira acolchoada unissex para voleibol - Tamanhos: P, M e
G.

PAR 40

05

Kit 5 mini band - 5 faixas elásticas com 5 níveis com diferentes
intensidades - Material: látex - Cores: vermelho/ azul/ preto/
verde/ amarelo - 500x50x0.35mm (verde) 5-10lbs -
500x50x0.50mm (azul) 10-15lbs - 500x50x0.70mm (amarelo)
15-20lbs - 500x50x0.90mm (vermelho) 25-30lbs -
500x50x1.10mm (preto) 30-40lbs.

kit 250



Lote 9 – Equipamentos para Jogos e Treinamentos

01

Mini trave profissional fácil esporte gol 90 plus com encaixe  1
mini trave dimensões aproximadas do produto: 62 x 90 x 45 cm
(a x l x c) dimensões aproximadas da embalagem : 62 x 50 x 15
cm (a x l x c) peso aproximado do produto: 4 kg.

Unid. 10

02 Barreira em pvc para treinamento - 66 cm altura ajustável 6 a
38 cm.

Unid. 100

03 Barreirinha pvc para treinamento - 48cm largura x 40cm
altura.

Unid. 150

04 Cone de pvc com aprox. 23cm. Unid. 250

05
Placa de substituição de placar de futebol manual portátil, 83
polegadas × 35 polegadas visor lateral duplo para fora e dentro,
4 dígitos.

Unid. 04

06

Bandeira para arbitro – Tecido de nylon impermeável
empregado para a confecção da bandeira. Com bastão em
tubo com manopla em espuma. Tamanho da bandeira: 40 cm x
40 cm. Tamanho do bastão: 49,5 cm de comprimento.

Unid. 10

07 Antena para voleibol em fibra de vidro largura: 5cm e
comprimento: 1m.

PAR 10

08
Cesta de basquete infantil - Ajustável tabela bola bomba rede -
Altura regulável de 105 cm à 139 cm, acompanhando as
diferentes fases de crescimento das crianças.

Unid. 10

09

Protetor de poste para voleibol - Revestido internamente por
tecido de algodão dublado na cor preta e externamente por lona
sintética na cor azul, fechamento com sistema de velcro.
Medindo aproximadamente 165cm de altura, 60cm de largura e
4cm de espessura. Conjunto com 2 unidades.

PAR 10

10 Escada dupla de agilidade para treinamento. Unid. 35

11
Fita kinésio 5 metros tape bandagem elástica funcional -
Elástico sem látex, 5 metros resistente à água, fita cinesiologia
sem corte para dor no joelho, cotovelo e ombro

Unid. 250

12
Step jump box antiderrapante 60x50x40cm caixote de salto,
altura minima - altura maxima: 50cm - 40cm/ comprimento x
largura: 40cm x 50cm.

Unid. 15

Lote 10 - Outros itens esportivos

01
Bambolê - Fabricado de pvc tubular, reforçado por junção
plástica, diâmetro 65cm e diâmetro do tubo 14mm - Cores
variadas.

Unid. 350

02 Cabo de guerra / corda. Unid. 55
03 Peteca Unid. 150
04 Pó para jogo de malha - Micro esfera de polietileno com 650gr. Unid. 10
05 Prato plástico para treinamento/tartaruguinha Unid. 300

06 Raquete de tênis de mesa (ping pong), com cabo de madeira,
em material resistente - Com borracha lisa com esponja.

PAR 45

07 Cinto de tração duplo. Unid. 30
08 Cinto de tração individual com 4 elásticos. Unid. 25

09 Colchonete - ‎ Tamanho único aprox. 90x43x03 - Enchimento:
Polipropileno - Cor azul ou preta. ‎

Unid. 200

10 Corda coletiva de 10 mts com cabo de madeira. Unid. 60
11 Corda individual de 1,80 m. Unid. 200
12 Cronometro manual, digitação e regressivo. Unid. 35

13
Apito oficial confeccionado em plástico resistente,
medindo aprox. 5,50 cm de comprimento e largura 2,10 cm.
Com uma entrada para sopro, sem bolinha interna, com duas

Unid. 10



saídas laterais para o som e com uma argola de metal na
ponta.

14 Apito esportivo de futsal, de metal, profissional, com 04 cm,
bolinha e argola de metal.

Unid. 30

Lote 11 - Itens diversos

01

Cesto empilhável expositor/organizador com 10 peças, na cor
preta - Material reforçado - Dimensão aprox.: 26 cm de altura x
34,5 cm de largura x 44 cm de comprimento - Capacidade
volumétrica: 30 litros - Capacidade de carga por cesto: 10 kg.

Unid. 10

02
Cesto para transporte de bolas, com estrutura fabricada em
alumínio, rodinhas que giram 360 graus e bolsa em nylon que
te garante durabilidade e grande armazenamento de bolas.

Unid. 05

03
Saco para bolas - Dimensão aprox.: 30x20x15 cm (c x l x a) -
100% poliéster, com corda ajustável para tornar transporte e
mais seguro.

Unid. 30

04
Prancheta tática magnética para campo futebol – Única -
Fabricada em metal e acabamento em plástico, proporcionando
durabilidade.

Unid. 04

05

Flip-chart de mdf natural, com tampo em mdf e pintura 100%
uv - Pés com pontas arredondadas, para melhor estabilidade -
Com prendedor de blocos e porta apagador. Precauções: uso
interno - Superfície para uso de marcador de quadro branco.

Unid. 04

06
Prancheta tática magnética para campo futebol – Única -
Fabricada em metal e acabamento em plástico, proporcionando
durabilidade.

Unid. 04

07 Quadro de aviso de cortiça, com moldura de madeira, com
dimensão aprox. de 1,7 x 60 x 40 cm.

Unid. 05

Lote 12 - Redes
01 Rede de tênis de mesa (ping pong), com suporte de alicate. Unid. 35

02

Rede de volei profissional com quatro faixas de pvc, corda de
polipropileno 100% virgem de alta densidade de tratamento uv.
Dimensão 10m de comprimento x 1,0m de altura, fio 2,0mm de
espessura, malha 10x10cm.

Unid. 30

03 Rede para quadra de futsal. Unid. 55
Lote 13 - Material Permanente

01
Cadeira para árbitro de vôlei em perfir tubular de 2" com
espessura de 2mm: montada com conexão, tratamento
anticorrosivo e pintura em pu.

Unid. 02

02 Mesa de pimbolin Unid. 04
03 Mesa de ping pong Unid. 09

3. NATUREZA: Aquisição de produtos esportivos e correlatos, de natureza comum.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: Visa o fornecimento de diversos tipos de
equipamentos e materiais esportivos e de diversão, destinados a atender diversos setores da Prefeitura
Municipal de Riolândia, proporcionando lazer, incentivo ao esporte e desenvolvimento dos que utilizam
desses materiais.

5. RAZÃO DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Na referida licitação, é
necessário a adoção do sistema de registro de preço, uma vez que, apesar da previsão de utilização dos
produtos em determinada quantidade, a quantidade efetivada varia de ano a ano, não podendo ser apontado
com precisão se será utilizado determinada quantidade de um item ou outro. Dessa forma, é mais vantajoso
para o Município adotar o sistema de registro de preços, podendo se adequar as quantidades que oscilam
durante o ano, conforme necessidades, sem empenhar o valor total do contrato.



6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: Na lista a seguir anexada, foi desenvolvido
pelo Município estimativas de consumo dos equipamentos e materiais esportivos e de diversão, levando em
consideração a quantidade feita anualmente e efetivamente adquirida, e ainda possíveis oscilações que
possam ter durante o período de 12 (doze) meses. Assim, pretende-se com a presente, fornecer esses itens aos
setores da Prefeitura Municipal de Riolândia, promovendo a continuação das atividades esportivas
desenvolvidas pelos setores do Município de Riolândia-SP.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Os produtos deverão serem entregues no Setor de Compras
desta Prefeitura Municipal, situado à Praça Antônio Levino, nº. 470, Centro, Riolândia/SP, CEP: 15495-000,
o qual formulará as requisições conforme necessidades, sendo que a Contratada deverá, obrigatoriamente,
cumprir com as estipulações de prazo máximo para entrega estipulado neste documento e Edital respectivo,
não havendo possibilidades de prorrogações e/ou retardamentos na entrega do objeto.
Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações. Os
produtos deverão ser entregues em conformidade com a Autorização de Fornecimento emitida, de data,
especificação e quantidade estabelecida.

8. EXECUÇÃO DO OBJETO: Os quantitativos totais expressos na planilha acima, representam uma
previsão para aquisições desses itens durante o período de 12 (doze) meses, que poderão ou não serem usados
em sua totalidade, a critério e conveniência da Contratante, por isso se faz necessário a dotação do sistema de
Registro de Preços.
Caberá a Prefeitura, por meio do órgão técnico responsável (setor de compras), a expedição de requisição
para a fornecimento dos produtos, nos termos e quantidades necessárias.
Conforme Art. 84. Da lei 14.1333/21, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: Os produtos deverão serem
entregues conforme as requisições, tendo a Contratada o prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado no Setor de Compras desta Prefeitura
Municipal, situado à Praça Antônio Levino, nº. 470, Centro, Riolândia/SP, CEP: 15495-000.
Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: No mínimo semanalmente, ou, de
acordo com a capacidade de estocagem do local, deverá ser realizado mais de uma entrega na semana.
Os itens entregues deverão ser novos, de primeira qualidade, embalados em embalagem original e em
perfeito estado de funcionalidade para qual se destina.
A Contratada deverá oferecer prazo de garantia do produto ofertado de no mínimo de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.
Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as
operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência e demais
características que os identifiquem e os qualifiquem;
Não serão aceitos materiais cujo acondicionamento apresente sinais de violação.

10. GESTÃO CONTRATUAL: O Sr. Kairo Maia Silva, Chefe do Setor de Compras, será responsável
pelo acompanhamento e gestão contratual, o qual, conforme planejamento e necessidade, fará controle das
requisições do objeto e fiscalizará o fornecimento dos itens, observando todos os aspectos estipulados (prazo
de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e demais aspectos).
A aceitação estará condicionada à devida fiscalização do Chefe do Setor de Compras. Não serão aceitos
produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os fornecimentos deverão ser feitos de acordo com as
indicações feitas pelo Chefe do Setor de Compras do Município, onde o mesmo será responsável pela
conferência no ato e informará eventuais inconsistências.
As despesas com transporte, fretes, impostos, bem como, qualquer outra relacionada à realização da
entrega/fornecimento, conforme previsto neste Termo de Referência e Edital, é de total responsabilidade da
Contratada.
Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o Contrato e/ou
Termo de Referência, a Contratada deverá saná-la satisfatoriamente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.



Demais obrigações em conformidade com a Lei 14.1333/21 e demais legislações pertinentes.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante obriga-se a: Efetuar o pagamento do
objeto da contratação, conforme previsto no Contrato; Promover o acompanhamento e a fiscalização durante
a execução do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte
daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se necessárias.

13. GARANTIA CONTRATUAL: Não será exigida a prestação de garantia para a contratação
resultante desta licitação.

14. PAGAMENTO: A Contratada deverá apresentar notas fiscais dos fornecimentos efetuados, no
momento da entrega, especificando o produto e quantidade entregue, e conforme requisição emitida, para que
sejam realizados os devidos pagamentos.
O Município de Riolândia fará o pagamento em até 40 (quarenta) dias, após o recebimento da nota fiscal,
devidamente atestado pelo Setor de Compras.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: A modalidade de licitação que
será adotada para seleção do fornecedor é o Pregão, e o critério de julgamento a ser adotado é o menor preço
do lote. No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que ofertar o menor preço total
do lote respectivo.

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A empresa que deseje participar da disputa, deverá apresentar
comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado.

17. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: Em pesquisa realizada no mercado, dentre as
empresas do ramo, para fornecimento do objeto, conforme planilha de utilização, foi estimada no valor global
de R$ 793.113,33 (setecentos e noventa e três mil cento e treze reais e trinta e três centavos), conforme
orçamentos anexos.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da referida contratação serão
asseguradas por recursos constantes do orçamento vigente (2024) e do próximo (2025), sob a seguinte
classificação:
Órgão 01 – Prefeitura Municipal de Riolândia
Unidade Orçamentária: 02.15.15 – Departamento de Esporte, Lazer e Recreação.
Programa: 27.812.0029.2064.0000 – Manutenção das Atividades Esportivas, Recreativa e de Lazer.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte Orçamentária: 01.
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Programa: 08.243.0020.2020.0000 – Manutenção de Ações de Acolhimento/Abrigamento.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social
Programa: 08.244.0019.2015.0000 – Manutenção de Ações de Proteção Social Básica.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social
Programa: 08.243.0019.2017.0000 – Desenvolvimento de Atividades com Crianças e Adolescentes.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica
Programa: 12.365.0008.2032.0000 – Manutenção do Atendimento em Creche.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.



Fonte Orçamentária: 01 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.08.08 – FUNDEB
Programa: 12.365.0010.2040.0000 – FUNDEB - Manutenção do Atendimento em Creche.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 02.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica
Programa: 12.361.0007.2030.0000 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte Orçamentária: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.08.08 – FUNDEB
Programa: 12.361.0010.2038.0000 – FUNDEB – Manutenção do Ensino Fundamental.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 02.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica
Programa: 12.365.0008.2033.0000 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Pré-escolar.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 01 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.08.08 – FUNDEB
Programa: 12.365.0010.2042.0000 – FUNDEB - Manutenção da Educação Pré-escolar.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
Fonte Orçamentária: 02.



ITEM II - PROPOSTA COMERCIAL:

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 074/2024
Pregão Presencial nº 029/2024

DADOS DA LICITANTE
Denominação:
Endereço:
Município: Estado:
CEP: Telefone:
CNPJ: E-mail:

Do(s) objeto(s) licitado(s): Registro de preços para aquisições de diversos materiais esportivos, visando a
manutenção das atividades correlatas desenvolvidas pelos diversos setores da Prefeitura Municipal de
Riolândia, com entrega parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e
quantidades contidas no Anexo I - Termo de Referência.

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
E MODELO DE PROPOSTA

Ite
m

Descrição Unidad
e

Quantidad
e

Valor
Unitário

Valor Total Marca e
Modelo

Lote 1 - Bolas de Futebol e Futsal

01

Bola de futsal oficial,
peso 410/430gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.

35

02

Bola de futebol campo, peso
410/450gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.

100

03

Bola de futebol society peso
420/450gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.

30

04

Bola de futebol de campo -
Peso 420/445gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.

72

05

Bola de futebol society peso
420/450gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.

72

06 Bola de futsal peso 300/330
gramas

Unid. 70



Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

07

Bola de futsal peso 350/380
gramas
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.

30

08

Bola de futsal, peso
400/440gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.

50

VALOR GLOBAL DO LOTE 1 R$

Lote 2 - Bolas de Iniciação

01

Bola de iniciação nº 08, peso
100/120gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.
105

02

Bola de iniciação nº 10, peso
180/200gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.
105

03

Bola de iniciação nº 12, peso
250/270gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.
105

04

Bola de iniciação nº 14, peso
350/370gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.
105

VALOR GLOBAL DO LOTE 2 R$

Lote 3 – Outros tipos de bolas

01

Bola de vôlei oficial,
peso 420/445gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.
55

02

Bola de basquete oficial -
Peso 600g/650gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.
25

03 Bola de plástico atóxico Unid. 250

04 Bola de tênis mesa com 06
unidades

PCT 225

05

Bola de vôlei oficial, peso
260/280gr
Obs: Apresentar amóstra
no dia da Sessão.

Unid.
82

06 Bola esportiva de ioga, para
exercícios

Unid. 25

VALOR GLOBAL DO LOTE 3 R$



Lote 4 – Jogos diversos

01 Baralho Unid. 100
02 Jogo da memória Unid. 200
03 Jogo dama/trilha grande Unid. 175
04 Jogo de bingo profissional Unid. 05
05 Jogo de boliche Unid. 25
06 Jogo de dama Unid. 70
07 Jogo de dardo Unid. 10

08 Jogo de dominó profissional
de osso

Unid. 180

09 Jogo de malha oficial, 750gr Unid. 02
10 Jogo de mesa futebol de botão Unid. 10
11 Jogo de uno Unid. 175
12 Jogo de xadrez Unid. 170
13 Quebra cabeça de 100 peças Unid. 50
14 Quebra cabeça de 20 peças Unid. 50
15 Quebra cabeça de 50 peças Unid. 50

VALOR GLOBAL DO LOTE 4 R$

Lote 5 - Uniformes e Roupas Esportivas

01 Bermuda em tecido suplex Unid. 120

02 Calção em tecido 100%
poliester/dry (futebol/futsal)

Unid. 465

03
Calção em tecido 100%
poliester/dry (tamanho
infantil)

Unid. 300

04
Calção em tecido 100%
poliester/dry (vôlei
masculino)

Unid. 120

05
Calção em tecido 100%
poliester/dry (comissão
técnica)

Unid. 20

06 Camisa em tecido 100%
poliester/dry (futebol/futsal)

Unid. 465

07
Camisa em tecido 100%
poliester/dry (comissão
técnica)

Unid. 20

08 Camisa em tecido 100%
poliester/dry (vôlei feminino)

Unid. 145

09
Camisa em tecido 100%
poliester/dry (tamanho
infantil)

Unid. 300

10
Camisa em tecido 100%
poliester/dry (vôlei
masculino)

Unid. 120

11 Colete em tecido poliéster Unid. 550
12 Meião profissional PAR 120

13 Meião profissional -
Futebol/futsal

PAR 465

14 Meião juvenil PAR 300



15 Meião profissional PAR 120

VALOR GLOBAL DO LOTE 5 R$

Lote 6 - Troféus e medalhas

01 Medalha redonda fundida em
liga metálica de zamak

Unid. 1.100

02 Troféu com 40 cm de altura Unid. 55
03 Troféu com 71 cm de altura Unid. 35
04 Troféu com altura de 115 cm Unid. 20
05 Troféu com altura de 64 cm Unid. 20
06 Troféu com altura de 92 cm Unid. 22

VALOR GLOBAL DO LOTE 6 R$

Lote 7 – Materiais/itens para as bolas

01 Bico agulha para encher bola Unid. 40
02 Bombas para inflar bolas Unid. 25
03 Calibrador caneta Unid. 20

VALOR GLOBAL DO LOTE 7 R$

Lote 8 - Chuteiras, Protetores e outros

01 Chuteira futebol PAR 200
02 Caneleira de futebol PAR 200
03 Luvas de goleiro - Par PAR 35

04 Joelheira acolchoada unissex
para voleibol

PAR 40

05 Kit 5 mini band kit 250

VALOR GLOBAL DO LOTE 8 R$

Lote 9 – Equipamentos para Jogos e Treinamentos

01 Mini trave profissional Unid. 10

02 Barreira em pvc para
treinamento - 66 cm altura

Unid. 100

03
Barreirinha pvc para
treinamento - 48cm largura
x 40cm altura

Unid. 150

04 Cone de pvc com aprox.
23cm.

Unid. 250

05
Placa de substituição de
placar de futebol manual
portátil

Unid. 04

06 Bandeira para arbitro Unid. 10
07 Antena para voleibol PAR 10
08 Cesta de basquete infantil Unid. 10

09 Protetor de poste para
voleibol

PAR 10



10 Escada dupla de agilidade
para treinamento

Unid. 35

11 Fita kinésio 5 metros Unid. 250

12 Step jump box antiderrapante
60x50x40cm

Unid. 15

VALOR GLOBAL DO LOTE 9 R$

Lote 10 - Outros itens esportivos

01 Bambolê Unid. 350
02 Cabo de guerra / corda Unid. 55
03 Peteca Unid. 150
04 Pó para jogo de malha Unid. 10

05 Prato plástico para
treinamento/tartaruguinha

Unid. 300

06 Raquete de tênis de mesa
(ping pong)

PAR 45

07 Cinto de tração duplo Unid. 30

08 Cinto de tração individual
com 4 elásticos.

Unid. 25

09 Colchonete Unid. 200
10 Corda coletiva de 10 mts Unid. 60
11 Corda individual de 1,80 m Unid. 200
12 Cronometro manual Unid. 35
13 Apito oficial Unid. 10
14 Apito esportivo de futsal Unid. 30

VALOR GLOBAL DO LOTE 10 R$

Lote 11 - Itens diversos

01 Cesto empilhável
expositor/organizador

Unid. 10

02 Cesto para transporte de bolas Unid. 05
03 Saco para bolas Unid. 30

04 Prancheta tática magnética
para campo futebol

Unid. 04

05 Flip-chart de mdf natural Unid. 04

06 Prancheta tática magnética
para campo futebol

Unid. 04

07 Quadro de aviso de cortiça Unid. 05

VALOR GLOBAL DO LOTE 11 R$

Lote 12 – Redes

01 Rede de tênis de mesa (ping
pong)

Unid. 35

02 Rede de volei profissional Unid. 30
03 Rede para quadra de futsal Unid. 55

VALOR GLOBAL DO LOTE 12 R$



Lote 13 - Material Permanente

01 Cadeira para árbitro de vôlei Unid. 02
02 Mesa de pimbolin Unid. 04
03 Mesa de ping pong Unid. 09

VALOR GLOBAL DO LOTE 13 R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$
Valor global da proposta por extenso:

a) O produto deverá ser novo, de primeira linha e armazenado em embalagem original.
b) O produto deverá ser entregue de acordo com as descrições de cada item.
c) Prazo de garantia do produto ofertado: mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
d) Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação (as entregas deverão ser
realizadas no mínimo semanalmente).
e) Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________
f) Não será aceito o item que apresente danos, amassados, riscos ou que estejam em desacordo com o descrito
na solicitação.

DECLARO, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas neste Anexo.
DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas
administrativas, seguro, frete e lucro.
DECLARO que tenho condições de entregar os produtos conforme Marcas cotados e expressos nesta
proposta de preços.
DECLARO estar apto a fornecer o objeto do presente, respondendo civil e criminalmente por todos os danos,
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e/ou a terceiros.

Local e data.

Assinatura
Nome



ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 074/2024
Pregão Presencial nº 029/2024

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº ............ e Inscrição Estadual sob nº .................,
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ..........................., portador(a) da
Cédula de Identidade RG nº ............. e CPF nº........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante
Procurador o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ....................... e
CPF nº.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da
Empresa) perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente Pregão Presencial
nº _____/2024, Processo de Licitação nº _____/2024, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas
as fases do pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA (N° 01) e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de
preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata
da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

Local e data.

Assinatura
Nome

Obrigatoriedade: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, que não seja
assinado de forma digital, a mesma deverá vir com firma reconhecida e acompanhada do Contrato Social da
licitante ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante.



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 074/2024
Pregão Presencial nº 029/2024

Sra. Pregoeira,

Pelo presente, DECLARO (AMOS) que, nos termos do Art. 63, I, da Lei n. º 14.133 / 2021, esta a
empresa ............(indicação da razão social) CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO para o Processo de Licitação nº _____/2024 - Pregão Presencial nº _____/2024, cujo
objeto é o Registro de preços para aquisições de diversos materiais esportivos, visando a manutenção das
atividades correlatas desenvolvidas pelos diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia, com entrega
parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no
Anexo I - Termo de Referência.

Local e data.

Assinatura
Nome



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 074/2024
Pregão Presencial nº 029/2024

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ./MFnº
............................., representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de .........................,
portador (a) do RG nº ............................ e do CPF nº ..............................., DECLARA, sob as penas da lei,
sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa
__________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº
________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório do Pregão Presencial nº _____/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de
Riolândia - SP.

Local e data.

Assinatura
Nome



ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Endereço: Praça Antonio Levino n°. 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP.
Ref. Processo de Licitação nº 074/2024
Pregão Presencial nº 029/2024

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MFnº
..............................., representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de
..............................., portador (a) do RG nº ............................... e do CPF nº ..............................., DECLARA
sob as penas da Lei:

a) Que a empresa encontra-se em situação regular no Ministério do Trabalho no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. Portanto, não
concede trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

b) A empresa atende às normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo
parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;

c) Declaração que não possui em sua Cadeia produtiva, empregados executando Trabalho Degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inc. Ill do art. 5° da Constituição Federal.

d) Ter ciência de que a existência de registro no Cadin Estadual, exceto se suspenso, impede(m) a
contratação com a Prefeitura Municipal de Riolândia, de acordo com a Lei Estadual nº 12.799/08.

e) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação da referida empresa no presente processo
licitatório e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. A empresa não possui
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos
declara conhecer na íntegra;

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

h) Conhece e concorda com todos os termos do presente Edital, tem conhecimento do objeto a ser fornecido,
e examinou o Edital, termo de referência e demais anexos, não existindo nenhuma falha nos mesmos,
concordando assim com estes documentos na sua íntegra;

i) Declaração de que a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante, da seguinte forma:
I. a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira independente pelo
Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;



II. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação em epígrafe não foi informada,
discutida recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
III. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe quanto a participar ou não da referida licitação;
IV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação em epígrafe antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
V. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste órgão antes da
abertura oficial das propostas; e
VI. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e ainda, declaração, relatório
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo
cumprido;

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do
contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial estão sendo cumpridas;

g) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos conheço na íntegra.

Local e data.

Assinatura
Nome



ANEXO VI - MINUTA DA ATA/CONTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO Nº ______/2024
PREGÃO PRESENCIAL N° ______/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ______/2024

Aos _______ dias do mês de _______________ do ano de 2024, autorizado pelo ato de folhas _________,
do processo de Pregão Presencial nº ______/2024, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de
acordo com o disposto no Artigo 89 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021 e Decreto Municipal nº 3.059 de
2023, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre
o Órgão Gerenciador e o Detentor Da Ata:
Objeto Registro de preços para aquisições de diversos materiais esportivos, visando a manutenção das
atividades correlatas desenvolvidas pelos diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia, com entrega
parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no
Anexo I - Termo de Referência.
Contratante: MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº
45.162.864/0001-48, com sede na Praça Antônio Levino, nº 470, Centro, CEP: 15.495-000, Riolândia–SP,
neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA,
portador do RG nº 25.381.748-1 SSP-SP e do CPF 251.087.308-37.
Contratada: XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. __________, situada à
____________________________, representada pelo(a) Sr(a).
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº ________ e CPF nº _____________.

1. Consideram-se registrados os preços da Detentora da Ata: XXXXXXXXXXXXXXX, nas seguintes
quantidades máxima de cada item que poderá ser adquirida: (.....)
2. A presente Ata de Registro de Preços possui o valor global de R$ __________.
3. A presente Ata terá vigência de 12 (dozes) meses, tendo início imediatamente após a data da assinatura,
podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos moldes permitidos
pelo Art. 84 da Lei nº 14.133 de 2021.
4. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Fornecedor, através da entrega de uma via da nota de
empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive
e-mail.
5. O prazo para entrega/execução do objeto, é o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, inclusive nas
condições lá estabelecidas, pelo detentor da Ata de Registro De Preços, de cada pedido de fornecimento
representado pela correspondente nota de empenho.
5. O pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias após a recebimento da nota fiscal, devidamente
atestada pela unidade competente.
5.1. No caso de eventual inadimplemento da Contratante, será utilizado o índice do IPCA-IBGE
“pro-rata-die”, relativo ao mês anterior do inadimplemento.
6. Os preços registrados serão confrontados periodicamente com os praticados no mercado e assim
controlados pelo Órgão Gerenciador.
7. A execução do objeto desta Ata, será efetuado de acordo com as Normas Técnicas e demais anexos que
fazem parte integrante deste Contrato.
8. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão por conta da Unidade Orçamentária, a
seguir discriminadas, constante da Nota de Empenho específica: (...........................).
9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da
Ata, podendo, inclusive, firmar para um o mais item constante do item registrado, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios.
10. O descumprimento do prazo de entrega, sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das
previstas no Edital de Pregão Presencial n° ______/2024, que desta Ata faz parte integrante, e das previstas
no Art. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021:
10.1. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia de atraso injustificado no início da execução, na execução
das etapas ou na entrega do objeto da prestação de acordo com o Contrato, calculada sobre o preço total
correspondente a cada etapa, nos primeiros 05 (cinco) dias de atraso, sendo o percentual elevado para 2%
(dois por cento) ao dia, no caso de reincidências, sem prejuízo da Contratante decidir pela rescisão unilateral
do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízo do processo de advertência



10.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata/Contrato, cobrada proporcionalmente à etapa
não cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar;
10.3. Multa de 30% (trinta por cento) do valor da Ata/Contrato, cobrada proporcionalmente à etapa não
cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar ou
declaração de inidoneidade, nas hipóteses em que a rescisão ocorra com fundamento nos incisos III, VI, VIII,
IX, X, XI e XII do Art. 155 da Lei Federal nº 14.1333/21, sem prejuízo do dever de indenizar a Contratante
ou Terceiros.
10.4. Ocorrendo a rescisão por culpa da Contratada, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e
concomitante com esta, serão aplicadas, as seguintes sanções, conforme o caso, igualmente garantida a ampla
defesa e o contraditório:
a) Advindo prejuízo à Contratante, impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Riolândia, por 2
(dois) anos;
b) Comprovada a ocorrência de infrações contra os princípios da Administração Pública, dolo, fraude ou
qualquer outro comportamento criminoso, declaração de inidoneidade para contratar com a Administração
Pública, por tempo indeterminado, devendo da decisão constar as condições de reabilitação.
11. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado, a interesse da Administração e/ou nas hipóteses
do Art. 137 da Lei nº 14.133 de 2021, ou ainda a pedido justificado do interessado, presente às razões
orientadas pela “Teoria da Imprevisão”.
12. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços, a compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão
nº ______/2024, sendo que, a Contratante poderá exigir a apresentação desses documentos a qualquer tempo,
se julgar necessário.
13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital
de Pregão nº ______/2024, a Nota de Empenho, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata
naquilo que não contrariar as presentes disposições.
14. Os casos omissos neste Contrato serão solucionados com base na legislação federal e princípios gerais de
direito.
15. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da
Comarca de Paulo de Faria - SP, esgotadas as vias administrativas.

Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Sr. ANTÔNIO
CARLOS SANTANA DA SILVA, Prefeito Municipal de Riolândia, e pelo(a) Sr(a).
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, qualificada preambularmente, representando a detentora e
testemunhas.

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, data: __________.

PREFEITURA MUNICIPAL RIOLÂNDIA
Contratante

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA
Prefeito Municipal

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada

XXXXXXXXXXXXXXXX
Cargo

Testemunhas:

1. __________________________________ 2. __________________________________
RG: RG:



ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: _______________________________________________________________
CONTRATADO: ________________________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _____________________________________________________
OBJETO: Registro de preços para aquisições de diversos materiais esportivos, visando a manutenção das
atividades correlatas desenvolvidas pelos diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia, com entrega
parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no
Anexo I - Termo de Referência.
ADVOGADO(S) / Nº OAB: DANILO FERNANDO TAMADA - OAB/SP: 324.873; HUMBERTO
CARLOS FRANCO GUIMARÃES - OAB/SP 267.670.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: ________________________________________________________________

CONTRATANTE: _______________________________________________________________
Nome e cargo: ___________________________________________________________________
E-mail institucional: ______________________________________________________________
E-mail pessoal: __________________________________________________________________
Assinatura: _____________________________________________________________________

CONTRATADA: _______________________________________________________________
Nome e cargo: __________________________________________________________________
E-mail institucional: ______________________________________________________________
E-mail pessoal: __________________________________________________________________
Assinatura: __________________________________________________________________________



ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO: Registro de preços para aquisições de diversos materiais esportivos, visando a manutenção das
atividades correlatas desenvolvidas pelos diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia, com entrega
parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no
Anexo I - Termo de Referência.

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL


